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SUMULA:

íâmara Municioal de TrêS Earras do Paraná f]yl: acrescenra dispositivo a Resoluçâo no
U /l20l9, e dá outras providências.

o Plenário da Câmara Municipal de vereadores de Três Barras do paraná, Estado doParaná aprovou e eu, Eri do carmo sÀil T#;ro, presidente, promurgo a seguin-

RESOLUÇÃO

Art' 10 - Fica arterado o inciso III do artigo l 
o da Resoluçâo no07/2019, de 23 de abril de zore, parsunão r;ú;;;. com a seguinte redaçâo:

?n"d:li!"Trr.oT',.;1,1",1,i'J:ff#I,J"",:,J'ijii1H;iilfil:5:ffi :1.1r:x;l' Secretária da Mesa;',

Art' 2 - Fica acrescentado o inciso vIII no artigo 40 da Resoruçãon" 0712019, de 23 de abril de ZOf e, com a seliri"nte'..Auçao,

,.VIII _ caso tenha recebido alguma multa por infração de trânsito,Iogo que recebida pera Câmara rrar"iip"iã" "vlrãuoor.r, 
o usuário seiá cientificado,e caso não faça o pagamento em ate 05 lcinco; diás da notificaçâo, deverá o varor damulta ser descontado na folha A. pugrrn;io;;;;r".,,

Art. 3" _ Ratificam_se as demais disposições.

Art 4o _ Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da presidente, l7 de maio de 2019.

Eti do Carmo Schubert Teodoro
Presidente
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